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Senhor Presidente: 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que determine ao setor competente a manutenção e 

adequação, dos hidrantes existentes na área central da cidade, para atender as 

normas do Corpo de Bombeiros.   

Ocorre que temos de estar preparados para não sermos pegos  de 

surpresa no caso de algum incidente  na área central, onde há inúmeros  edifícios 

residenciais  e comerciais. 

SALA DAS SESSÕES “DR. JOÃO HOLMES LINS” 

Dracena, 24 de junho de 2013 

 
 

 

 

Moacir Shoiti Kanezawa  
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 24 de junho de 2013 
_________________________ 
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